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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 103, DE 27 DE JANEIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando ,  a  edição  da  Le i  Munic ipa l

Complementar nº. 099, de 18 de abril de 2017,
Considerando,  o  Parágrafo  Único  e  artigo  5º.,  da

mencionada Lei,
R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Designar, a partir de 27 de janeiro de

2025, a servidora pública municipal BEATRIZ DIAS FEBA,
RG.  XX.570.14X-X,  Escriturário  I,  para  exercer  a  função
gratificada de Coordenador de Serviços, referência FG-1,
junto ao CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.

Artigo 2º. – Tal designação é feita sem prejuízo dos
vencimentos e demais vantagens do cargo.

Artigo 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº

03/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  EM  PLANEJAMENTO  E
DESENVOLVIMENTO  PROFISSIONAL  DAS  ATIVIDADES  DO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a  empresa:  DALVANA  APARECIDA  CHAVES  YAMAFUKO –
MEI, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Santo Anastácio, 27 de janeiro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO III DO CONTRATO N°. 03/2022
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: WILLIAN IBANEZ SAS CLÍNICA MÉDICA
Objeto:  Aditar  o  referido  contrato,  prorrogando  a

vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de
26/01/2025até 25/01/2026, e atualizar o valor contratual

pelo índice do IPCA-E para R$ 110.901,24 (cento e cinco
mil,  novecentos  e  dezesseis  reais  e  vinte  e  dois
centavos) anuais e R$ 9.241,77 (nove mil, duzentos e
quarenta  e  um  reais  e  setenta  e  sete  centavos)
mensais.

Assinatura: 23/01/2025
Modalidade: Pregão n° 37/2021

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Dispensa Eletrônica nº

02/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CAMISETAS  DE  UNIFORME

ESCOLAR  DA  EDUCAÇÃO  INFANT IL  E  ENS INO
FUNDAMENTAL  ÀS  ESCOLAS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO.

PERÍODO DE LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS:  28  de
janeiro de 2025 até 30 de janeiro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de janeiro de 2025 às
14h30min.

O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://186.233.125.85:8079/comprasedital/,  no  Setor  de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua
Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo e-mail:
licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações  pelo
tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 27 de janeiro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

                               Rua Rui Barbosa, 311  – Centro (Fone :3263-2288-Fax:3263-1874) 
e-mail: semecsantoanastacio@gmail.com                                             

        
 
 

2ª CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 

                      ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA: 

 

-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 

 

-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

 

CLASSIFICADOS  CARGO SALAS  

 

51° ao 80º 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – (PEB I) 
09 SALAS  

 

HORÁRIO 09h00 

DATA 30/01/2025 

LOCAL 

Rua Rui Barbosa,311 Centro 
Santo  Anastácio 
3263-2288 

CLASSIFICADOS  CARGO SALAS 

1° ao 6° 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – (PEB II) 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
30 

 
CLASSIFICADOS  CARGO 

1° ao 90° 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ( PEB I ) 

COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

HORÁRIO                                       14h00 

DATA                                     30/01/2025 

LOCAL 

Rua Rui Barbosa,311 Centro 
Santo  Anastácio 
3263-2288 

 

 

OBS: NO ATO DA ATRIBUIÇÃO, OBRIGATÓRIO APRESENTAR: 

- XEROX DO CERTIFICADO DE CURSO EXIGIDO PARA O CARGO; 

- XEROX DO CERTIFICADO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO REFERENTE AO CARGO;  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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- DECLARAÇÃO DE HORÁRIO (DE OUTRA UNIDADE ESCOLAR) PARA VERIFICAR SE NÃO HÁ 

INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIO. 

 

ATENÇÃO: Não aceitaremos certificados/declarações por meio de e-mail ou Whatzapp e nem 

faremos cópias de tais documentos. A não apresentação ocasionará em desclassificação do 

candidato. 

 

 

Após a publicação do presente edital, o não comparecimento dos candidatos classificados para a 

sessão de atribuição será considerado desistência para todos os efeitos legais. 

 

Santo Anastácio, 27 de janeiro de 2025. 

 

 

LUIZ INFANTE 
Prefeito Municipal 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Santo Anastácio (SP), Edição nº 975, ano VI, veiculado em 28 de
janeiro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SANTO
ANASTACIO (CNPJ 54279666000150) em 28/01/2025 às 08:25:49 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
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Para conferir o original, acesse:
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